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IAQ 2025 - 2028

1. Introducéao

Este relatério tem como objetivo consolidar as informagdes sobre o
desenvolvimento das iniciativas estratégicas da Antaqg até o 4° trimestre de
2025, vinculadas aos resultados que a Agéncia se propds a alcangar ao
longo do ano. Essas iniciativas compdem o Plano de Gestdo Anual de 2025
(PGA 2025), desdobramento tatico do Plano Estratégico Institucional
2025-2028 (PEI 2025-2028).

Antes da apresentagdo dos dados de monitoramento, é importante

contextualizar as mudangas na abordagem de gestdo estratégica

adotadas pela Antaq para o quadriénio 2025-2028.

Mudanga de metodologia

No ciclo estratégico 2025-2028, a Antag adotou o método OKR
(Objectives and Key Results - Objetivos e Resultados-Chave), que define

resultados-chave como indicadores mensurdveis (com prazo e meta) que

permitem avaliar o grau de atingimento de cada objetivo estratégico.
Trata-se de um modelo dgil de gestdo que promove clareza, alinhamento e )

foco nos resultados.

Conina <


https://www.gov.br/antaq/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas-projetos-acoes-obras-e-atividades/plano-de-gestao-anual
https://www.gov.br/antaq/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas-projetos-acoes-obras-e-atividades/planejamento-estrategico-1
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A gestdo por resultados é estruturada em trés niveis de desdobramento dos objetivos estratégicos:

1. Resultados-chave estratégicos: definem os resultados concretos e verificaveis a serem alcangcados no periodo de 4 anos, dispostos no
PEI 2025-2028.

2.Resultados-chave taticos: desdobramentos anuais dos resultados estratégicos, dispostos nos PGAs.

3.Resultados-chave operacionais: metas semestrais vinculadas aos Planos de Entrega do Programa de Gestdo e Desempenho (PGD),

alcangcadas por meio da execugdo de iniciativas estratégicas especificas.

Essas iniciativas integram os planos de entregas das unidades organizacionais da Antag e devem ser executadas de forma colaborativa e
coordenada. Essa abordagem assegura que todas as entregas estejam alinhadas aos objetivos estratégicos, promovendo uma gestdo

orientada a resultados efetivos e integrados ao planejamento institucional.

O método OKR permite as unidades visualizar os resultados necessdrios para o alcance dos objetivos estratégicos, bem como compreender
como suas entregas se conectam das entregas de outras unidades. Essa interdependéncia reforca o alinhamento institucional e a

colaboragdo entre dreas.

Como é caracteristico dos modelos dgeis, o método OKR pressupde didlogo continuo, alinhamento dindmico (com ajustes necessdrios) e
transparéncia quanto as metas e prazos. Assim, a reprogramagdo temporal de entregas é uma condi¢cdo legitima para viabilizar o
planejamento institucional, especialmente em um contexto de recursos escassos e metas desafiadoras.

No método OKR, o planejamento temporal é flexivel e sujeito a revisdes, ndo com o intuito de postergar entregas, mas de otfimizar a
alocagdo de recursos frente a mudangas de contexto, complexidade das entregas ou dependéncia entre unidades. Essas revisdes refletem
o esforco da gestdo estratégica em alinhar expectativas institucionais a realidade técnica e operacional, garantindo prazos factiveis e

maior eficiéncia setorial. Essa abordagem fortalece o controle, a credibilidade do planejomento e a maximizagdo dos resultados.
S
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O monitoramento

O Plano de Gestdo Anual 2025 é o instrumento de planejomento anual vigente da Antaq, desdobramento tatico do PElI 2025-2028,
conforme o art. 18 da Lei n” 13.848, de 25 de junho de 2019 (Lei das Agéncias). Os PGAs devem ser monitorados trimestralmente pela alta
administragdo, com o objetivo de apoiar, avaliar e revisar as iniciativas estratégicas e apresentar seu desempenho.

O monitoramento das iniciativas estratégicas estd disciplinado na Lei das Agéncias e na_nstru¢cdo Normativa n® 24, de 18 de marco de 2020,
que estabelece:

Art. 7° Os planos estratégicos institucionais dos 6rgdos e das entidades da administragdo publica federal direta, autdrquica e fundacional

deverdo ser aprovados e monitorados de forma sistemdtica e continua pelos respectivos comités internos de governancga, previstos pelo Decreto
n® 9.203, de 22 de novembro de 2017.

Pardgrafo unico. O monitoramento de que trata o caput deverd ser feito, no minimo, a cada trimestre, com énfase nos eventuais desvios
observados em relagdo aos objetivos e projetos com metas e entregas previstas para o trimestre findo e principalmente no intuito de antecipar
problemas e tomar as agdes necessdrias para o alcance das metas e entregas do trimestre seguinte.

O percentual de execugdo de cada entrega é informado pela unidade executora da iniciativa por meio de planilha do Excel que é gerida e
monitorada pela DPGE e pela Geréncia de Governanga, Gestdo e Planejamento Estratégico (GGGP).

CO Painel de Monitoramento da Estratégia, atualizado diariamente, permite a visualizagdo dessas informagdes.


https://qlik.antaq.gov.br/sense/app/28612130-e505-4fce-8054-7e20cccafc62/sheet/0b87a5a4-424d-40ac-b173-2ef6b94d7e02/state/analysis?qlikTicket=phF6olv37uSSw_jc
https://www.gov.br/antaq/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/pga-2025.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13848.htm
https://www.gov.br/defesa/pt-br/arquivos/ajuste-01/asplan/Instrucaonormativan24de18demarcode2020.pdf
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KR 1.1.1.1. OPERACIONAL

KR 1.1.1.2. OPERACIONAL

KR 1.1.2.1. OPERACIONAL

KR 2.1.1.1. OPERACIONAL

Importa destacar que o processo de identificagdo das iniciativas estratégicas, conduzido pela Divisdo de Planejamento e Gestdo
Estratégica (DPGE) em conjunto com as unidades organizacionais, foi concluido apenas no 4° trimestre de 2025. Por esse motivo, a
primeira versdo do PGA 2025 contemplava todos os resultados taticos previstos para o ciclo do PEI 2025-2028. Com a identificag&o dos
KRs operacionais e iniciativas, este relatério aborda exclusivamente aquelas entregas com prazos e metas de execugdo referentes ao ano

de 2025.

Os KRs do PEI 2025-2028 que ainda ndo possuem elementos para mensuragdo até o 3° trimestre de 2025, ou cuja meta para 2025 é zero,

foram classificados como inativos.

Para o monitoramento estratégico, considera-se o total de entregas, com cada entrega tendo peso igual dentro do portifélio. 7

Nas proximas pdaginas serdo abordados esses OKRs e seus desempenhos.
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2. Indicadores

Os resultados-chave sdo indicadores mensurdveis que
avaliom o progresso de um Objetivo Estratégico. Definem um
resultado concreto e verificdvel dentro de um periodo

determinado, permitindo o monitoramento.

A partir do progresso das iniciativas estratégicas, a Antag
poderd aterir o alcance dos resultados de 2025 e o quanto
esse progresso contribuiu para o alcance dos objetivos
estratégicos quadrienais.

Couanad




3. Desempenho

O monitoramento do progresso das iniciativas estratégicas
(entregas estratégicas) serd realizado por objetivo estratégico
e por categoria de desempenho, uma abordagem obrigatéria
pela Lei das Agéncias, cujo art. 19 determina a inclusdo das
metas de tiscalizagdo, desempenho administrativo e
desempenho operacional

Com o método OKR no ciclo 2025-2028, os proprios
resultados-chave sdo os indicadores mensurdveis, posto que
definem um resultado concreto e verificdvel dentro de um
periodo determinado e assim permitem a avaliagdo objetiva do
alcance dos Objetivos Estratégicos.

Coana s
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Iniciativas estrategicas previstas, 2025-2028

O grdatfico abaixo apresenta o total de iniciativas estratégicas por objetivo estratégico para o quadriénio de vigéncia do PEI 2025-2028.
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Iniciativas estrategicas previstas para 2025

50 entregas no total, 9 previstas para serem entregues em 2025

Garantir a regulagdo efetiva do setor aquavidrio, participando ativamente da formulagdo de politicas publicas de transportes e logistica

@ E 2 37 entregas no total, 8 previstas para serem entregues em 2025

Ampliar a participagdo do modal aquavidrio na matriz de transportes, promovendo a integragdo e a competitividade da infraestrutura logistica

@E B 112 entregas no total, 35 previstas para serem entregues em 2025

Promover o desenvolvimento da navegagdo interior na regido amazénica

@ E: Eﬂ 59 entregas no total, 16 previstas para serem entregues em 2025

Aprimorar o modelo de governanga com foco em resultados

@E 5 103 entregas no total, 50 previstas para serem entregues em 2025

Fomentar cultura organizacional de inovagé&o

@E @ 7 entregas no total, 2 previstas para serem entregues em 2025

Racionalizar os processos de trabalho e os sistemas por meio da transformacgdo digital e da integragdo

11
@E Iﬁ 191 entregas no total, 24 previstas para serem entregues em 2025
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O gratico abaixo apresenta o total de iniciativas estratégicas por objetivo estratégico
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Iniciativas estrategicas
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112 103
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Desempenho Anual

Por Objetivo Estratégico

2 6o 568 526 55 =

Das 9 entregas previstas para 2025, 3 concluidas;

E 2 Das 8 entregas previstas para 2025, 3 concluidas;

E 3 Das 35 entregas previstas para 2025, 20 concluidas;

E @:I Das 16 entregas previstas para 2025, 3 concluidas;

E 5 Das 50 entregas previstas para 2025, 15 concluidas;

E @ Das 2 entregas previstas para 2025, 1 concluida;

E ? Das 24 entregas previstas para 2025, 14 concluidas;

ANTAQ
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Entregas para 2025

59
Concluidas

34
Em andamento

51
Ndo iniciadas

15
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Desempenho Anual (ST

Por Objetivo Estratégico

@E B 3 entregas concluidas antecipadamente;

Percentual de atingimento da Visao 2025-2028

@E 5 1 entrega concluida antecipadamente; .
Concluidas de PGAs futuros
-+
@E ? 1 entrega concluida antecipadamente; 59
Concluidas do PGA 2025

64

Concluidas
14
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Desempenho geral: 4° Trim. 2025

A imagem abaixo apresenta o percentual de execugdo do PGA 2025, incluindo as iniciativas estratégicas finalizadas (64) e a média
do percentual de execugdo daquelas que estdo em desenvolvimento (34).

S54%

64 entregas finalizadas

+

34 previstas para 2025 em andamento

144 entregas previstas para 2025

Percentual de execucgdo das entregas de 2025

15
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Iniciativas estrategicas previstas para 2025

Por categoria de gestdo
Art. 19 da Lei n°® 13.848, de 2019

Operaciondl
41.7% 60

84

Administrativo
58.3%

16



Iniciativas estratégicas previstas e concluidas em 2025

Por categoria de gestdo
Art. 19 da Lei n°® 13.848, de 2019

Operaciondl

25 de 60

Administrativo

17
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4., Radar Estratégico

Ao decorrer do monitoramento notou-se informagdes que precisam de atengdo. Essa sessdo foi dividida por Unidade Bdsica para
facilitar o acompanhamento das iniciativas, conforme segue:

SIHE

2 KRs do periodo ndo iniciados:
e KR 4.1.1.44. Até final do 2° semestre de 2027, Elaborar Plano de trabalho para a regulamentacdo de critérios de servico adequado
no servico de transporte publico da navegagdo interior (GRN);
e KR 4.1.1.45. Até tinal do 2° semestre de 2027, Elaborar AIR preliminar sobre a regulamentagdo de critérios de servico adequado no
servico de transporte publico da navegagdo interior (GRN).

S

3 KRs do periodo ndo iniciados:

e KR 1.1.1.3. Até o final de 2025, realizar consulta publica ao setor regulado para a identificagdo de melhores praticas de GEE para
o setor portuario;

e KR 1.1.1.4. Até o final de 2025, elaborar a Pratica Recomendada;

e KR 1.4.1.3. Até o tfinal do 2° semestre de 2025, definir novos aspectos a serem incluidos no IDA, considerando sua relevancia ao
atual contexto socioambiental das atividades e infraestruturas portudrias (GMS).

18
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11 KRs do periodo ndo iniciados:
e KR 3.1.1.7. Até 1° semestre de 2025, consolidar Relatdério de EVTEA da concessdo da Hidrovia do Madeira:;
e KR 3.1.1.9. Até 1° semestre de 2025, consolidar documentos da concessdo da Hidrovia do Madeira para deliberagdo do

Colegiado;

e KR 3.1.1.10 Até 1° semestre de 2025, incorporar deliberagdo do Colegiado nos documentos da concessdo da Hidrovia do Madeira;

e KR 3.1.1.11 Até 1° semestre de 2025, consolidar ajustes apontados pelo TCU da documentagdo da concessdo da Hidrovia do
Madeira para andlise juridica da PFA;

e KR 3.1.2.10. Até 2° semestre de 2025, incorporar deliberagdo do Colegiado nos documentos da concessdo da Hidrovia do
Paraguai;

e KR 4.1.1.4. Até 2° semestre de 2025, Elaborar Mapa de Identificac&o das Travessias da Pesquisa de Satisfagdo dos Usudrios - PSU
(GEE);

e KR 4.1.1.5. Até 2° semestre de 2025, Elaborar Planilha contendo as coordenadas geogrdéficas das travessias a serem abordadas na
PSU; as empresas brasileiras de navegacdo - EBNs outorgadas em cada linha de travessia com os respectivos CNPJs; e a
indicagdo do servigco de transporte aquavidrio prestado (passageiros, veiculos ou ambos), e arquivo .KMZ com as travessias em
questdo (GEE);

e KR 4.1.1.6. Até 2° semestre de 2025, elaborar Planilha contendo informagdes complementares relativas ao nome do contato nas
EBNs, o telefone e o e-mail, obtidos junto ao Sistema Corporativo (GEE);

e KR 4.1.1.7. Até 2° semestre de 2025, Emitir Portaria de definicdo da equipe de planejamento da contratagdo de parceria(s) com
entidade(s) para apoio a execugdo do Projeto P10 (contratagdo, ACT, TED etc.) (GEE);

e KR 4.1.1.8. Até 2° semestre de 2025, elaborar documentagdo de instrugdo técnica para contratagdo de parceria(s) com
entidade(s) para apoio a execugdo do Projeto P10 - Pesquisa de satisfagdo dos usudrios da navegagdo de travessia (ano-base
2026), da Agenda Plurianual de Estudos 2025/2028 - APE 2025/2028 (contrato, ACT, TED etc) (GEE); 19

e KR 4.1.1.10. Até 1° semestre de 2026, Elabrorar Documentacdo de instru¢do administrativa para contratacdo de parceria(s) com
entidade(s) para apoio a execucdo do Projeto P10 (contratacdo, ACT, TED etc.) (GEE).
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13 KRs do periodo ndo iniciados:

KR 3.1.14.1. Até o final de 2025, identificar os requisitos do mdédulo de gestdo de contratos de concessdes hidrovidrias (CRQ);

KR 3.1.14.2. Até o final de 2025, refinar os requisitos do médulo de gest&o de contratos de concessdes hidrovidrias (CRQ);

KR 5.3.1.6. Até o final do 4° trimestre de 2025, revisar o Plano de Integridade 2025-2026 (DRI);

KR 5.3.1.13. Até o final do 3° trimestre de 2026, Formalizar Processo de Gestdo de continuidade do negdcio (DRI);

KR 5.3.1.19. Até o final do 4° trimestre de 2025, mapear todos os fluxos processuais de atuacdo da Comisséo de Etica;

KR 5.3.3.1. Até 1° trimestre de 2025, desenvolver Painel de Bl sobre o monitoramento do Plano de Integridade (GTGI);

KR 5.3.4.2. Até 2° trimestre de 2025, desenvolver Painel de Bl sobre o monitoramento do gerenciamento de riscos (GTGI);

KR 5.3.4.6. Até 3° trimestre de 2025, agregar ao repositério de integridade da Antaq aba especitfica para tratar de informagdes
sobre potenciais conflitos de interesses e orientagdes para consultas e pedidos de autorizagdo para exercicio de atividade privada,
bem como acompanhar as solicitagdes em andamento e interpor recursos contra as decisdes emitidas no SeCl - Sistema Eletrénico
de Prevencdo de Conlflitos de Interesses da Controladoria-Geral da Unido - CGU (DRI);

KR 5.3.7.2. Até o 4° trimestre de 2026, fomentar a adesdo dos regulados ao Pacto Brasil pela integridade empresarial (1° semestre
de 2025) (DRI);

KR 5.3.7.3. Até o 4° trimestre de 2026, fomentar a adesdo dos regulados ao Pacto Brasil pela integridade empresarial (2° semestre
de 2025) (DRI);

KR 5.4.1.2. Até o final de 2025, Revisar o Manual de Gerenciamento de Riscos (DRI);

KR 5.4.1.3. Até o tinal de 2025, Mapear os Riscos das iniciativas estratégicas (DRI);

KR 7.1.18.1. Até o final do 1° semestre de 2024, identificar os requisitos do médulo de jurisprudéncia (CRQ)

D
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SIAP

7 KRs do periodo ndo iniciados:
e KR 5.3.1.7. Até o final do 4° trimestre de 2025, revisar e atualizar a Portaria-DG ANTAQ n° 322 /2014, que dispde sobre conflito de

interesses, em especial para incluir a Divisdo de Riscos e Integridade como insténcia necessdaria (GGP);

e KR 5.3.4.7. Até o tinal de 2025, trimestralmente promover a conscientiza¢do de servidores sobre a Lei de conflitos de interesses (1°
trimestre de 2025) (GGP);

e KR 5.3.4.8. Até o final de 2025, trimestralmente promover a conscientiza¢&o de servidores sobre a Lei de conflitos de interesses (2°
trimestre de 2025) (GGP);

e KR 5.3.4.9. Até o final de 2025, trimestralmente promover a conscientizagdo de servidores sobre a Lei de conflitos de interesses (3°
trimestre de 2025) (GGP);

e KR 5.3.4.10. Até o final de 2025, trimestralmente promover a conscientizagdo de servidores sobre a Lei de conflitos de interesses (4°
trimestre de 2025) (GGP);

e KR 7.1.16.7. Até o final de 2025, capacitar 100% dos servidores que usar&o o médulo de mesa de trabalho (GGP);

e KR 5.3.2.6. Até final do 2° trimestre de 2025, revisar e atualizar a PORTARIA N° 440/2022-DG/ANTAQ, em especial quanto ao
acesso fisico a sede, acesso a bens e servigos, bem como ao acesso e descredenciamento de usudrios dos sistemas informatizados

da Antaqg (GRL)

AUD

2 KRs do periodo ndo iniciados:
e KR 5.3.1.8. Até o final do 2° trimestre de 2025, implementar rotina de avaliagdo de controles preventivos contra fraude e corrupgdo;

e KR 5.3.1.9. Até o final do 4° trimestre de 2025, instituir processo organizacional para avaliagdo da efetividade das recomendagdes

o

de auditoria interna
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5 KRs do periodo ndo iniciados:

e KR 3.1.1.5. Até 1° semestre de 2025, estruturar a abertura de procedimento de participac¢do social sobre os documentos técnicos da
concessdo da Hidrovia do Madeira;

e KR 3.1.1.6. Até 1° semestre de 2025, realizar a participagdo social para contribuicdes sobre os documentos técnicos da concessdo
da Hidrovia do Madeira;

e KR 3.1.2.8. Até 1° semestre de 2025, consolidar Relatdrio juridico-regulatério da concess&o da Hidrovia do Paraguai;

e KR 3.1.2.10. Até 2° semestre de 2025, incorporar deliberaciio do Colegiado nos documentos da concessdo da Hidrovia do
Paraguai;

e 3.1.7.1. Até 2° semestre de 2025, lancar o edital para o leildo da concessdo da Hidrovia do Madeira.

QU

2 KRs do periodo ndo iniciados:
e 5.3.1.12. Até o final do 4° trimestre de 2025, implementar rotina de verificag&o da publicag@o de extratos de todos os programas e
planos institucionais e respectivos relatérios de acompanhamento no site da Antag;
e KR 5.3.2.17. Até o final do 3° trimestre de 2025, estabelecer rotina de verificagdo de langamentos de compromissos no e-Agendas
pelos agentes publicos obrigados.

ASCOM

1 KR do periodo nd&o iniciados:

e KR 5.3.2.1. Até o final de 2026, realizar evento institucional (1* edi¢&o) para promogdo e fortalecimento da integridade.

a
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S. Concluséo

O monitoramento do PGA conduzido pela DPGE/GGGP visa demonstrar a execugdo das iniciativas estratégicas e avaliar a eficiéncia

administrativa.

Das 144 iniciativas estratégicas previstas para serem finalizadas até o final de 2025, 59 foram finalizadas e 34 encontram-se em

andamento. E importante ressaltar que 51 das iniciativas previstas para 2025 ainda n&o foram iniciadas e 5 iniciativas de PGAs futuros

foram concluidas nesse ano. Ao dividir por objetivo, obtemos os seguintes percentuais de execugdo, levando em conta a evolugdo das

iniciativas em andamento:

0z 2

0E 3
0 &

58S
156
0E 7

46% do previsto para 2025

Garantir a regulacdo efetiva do setor aquavidrio, participando ativamente da formulagdo de politicas publicas de transportes e logistica
76% do previsto para 2025

Ampliar a participagdo do modal aquavidrio na matriz de transportes, promovendo a integracdo e a competitividade da infraestrutura logistica
62% do previsto para 2025

Promover o desenvolvimento da navegacgdo interior na regido amazénica
21% do previsto para 2025

Aprimorar o modelo de governanga com foco em resultados
43% do previsto para 2025

Fomentar cultura organizacional de inovagdo
88% do previsto para 2025

Racionalizar os processos de trabalho e os sistemas por meio da transformagdo digital e da integragdo 25

80% do previsto para 2025
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6. Anexos

Tabelas de execugdo das iniciativas estratégicas de 2025
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KR estratégico

KR tatico

Percentual de

KR operacional Uorg gestora Uorg executora

Execucao
KRT.1. At‘_é 2028,,ir.nplementar acoletaanualde g q 1.1 Até 2026, desenvolver modelo de KR 1.1.1.1. Até 0 1° semestre de 2025, celebrar memorando de ASPAR Aspar 1009
dados,d'e inventario de carbono do setor inventario de carbono do setor portudrio entendimentos - MOU com a ABNT P ’
portuario
KR 1.1. Até 2028, implementar a coleta anual de KR 1.1.1. Até 2026. desenvolver modelo de KR 1.1.1.2. Até o 3° trimestre de 2025, elaborar relatério técnico
dados de inventario de carbono do setor inver.wt;énr.io de carb’ono do setor Dortuario para subsidiar a consulta publica sobre a definicdo do modelo de SESGI SESGI 45%
portuario P inventario de carbono do setor portuario
KR 1.1. Até 2028, implementar a coleta anual de KR 1.1.1. Até 2026. desenvolver modelo de KR 1.1.1.3. Até o final de 2025, realizar consulta publica ao setor
dados de inventario de carbono do setor inver'1t;’ar.io de carb'ono do setor Dortuario regulado para a identificacdao de melhores praticas de GEE para o SESGI SESGI 0%
portuario P setor portuario
KR 1.1. Até 2028, implementar a coleta anual de .
KR 1.1.1. Até 2026, desenvolver modelo de .. L
dados de inventario de carbono do setor . - - KR 1.1.1.4. Até o final de 2025, elaborar a Pratica Recomendada SESGI SESGI/ABNT 0%
L inventario de carbono do setor portuario
portuario
KR1.1. At?’ 2028,,implementar acoletaanualde  kr1.1.2. Até 2027, regulamentar a coleta de KR 1.1.2.1. Até o final de 2025, incluir o tema "coleta de dados de <SRG CGCR 100%
dados de inventario de carbono do setor dados de inventario de carbono inventario de carbono" na Agenda Regulatéria 2025-2028 ’
portuario
KR ;’,2' ,:\t:adZOiS,tlmplemint?r ?_ c.eArtlflczga? ‘ KR 1.2.1. Até 2026, estudo de viabilidade de KR 1.2.1.1. Até o 2° semestre de 2025, analisar a viabilidade de
Zm I?: ar a t?r aCill qiLrJando aneV|C|enc~|a (Sa Iro 2 criagdo do selo ambiental da Antaq para criacdo do selo ambiental da Antaq para empresas brasileiras de SESGI GMS/GAF 40%
Vasde ) presas brastieiras de navegasao >elo empresas brasileiras de navegacao finalizado navegacao e definicdo de seus possiveis critérios
erde

KR 1.4. Até 2026, implementar uma nova KR 1.4.1. Até 1° semestre de 2026, implementar KR 1.4.1.1. Até o final do 2° semestre de 2025, concluir formaliza¢ao
metodologia de afericao de critérios de um r;o'v(.) ‘dice de desernpenho a,mb?ental (IDA) de instrumento de cooperacao para execucdo do projeto de revisao SESGI GMS 100%
sustentabilidade ambiental P e atualizacao do IDA

KR 1.4.1.2. Até o final do 2° semestre de 2025, analisar os
KR 1.4. Até 2026, implementar uma nova KR 1.4.1. Até 1° semestre de 2026, implementar indicadores e estrutura hierarquica do atual modelo do IDA,
metodologia de afericdo de critérios de um novo indice de desempenho ambiental (IDA) considerando o arcabouco temético, o conjunto de indicadores SESGI GMS/UFF 30%
sustentabilidade ambiental especificos e os niveis de conformidade associados aos atributos de

qualidade
KR 1.4. Até 2026, implementar uma nova (R 141 Até 19 semestre de 2026, implementar KR 1.4.1.3. Até o fihal do 2° semestre de.2025, definir novos |
metodologia de afericio de critérios de e +Imp aspectos a serem incluidos no IDA, considerando sua relevancia ao SESGI GMS/UFF 0%
sustentabilidade ambiental um novo indice de desempenho ambiental (IDA) | tyal contexto socioambiental das atividades e infraestruturas

portuarias
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KR estratégico

KR 2.1. Até 2026, reducao de 20% do tempo processual

KR tatico

KR 2.1.2. Até o final de 2026, concluir a revisdo da

Uorg
gestora

KR operacional

KR 2.1.2.1. Até o final do 3° trimestre de 2025, elaborar o plano de trabalho para a

Uorg
executora

Percentual de
Execucao

de 100% dos contratos de arrendamento portuario

em contratos de arrendamento portuario

para definicdo da nova metodologia de apresentacdo de novos projetos de investimento
em arrendamento portudrio

~ SRG GRP 100%
de outorga de autorizacdo de instalacdo portuaria Resolugdo n°® 71-ANTAQ revisdo da Resolugdo n® 71-ANTAQ ’
, N KR 2.1.3. Até o final de 2026, incorporar a plataforma . e . . . . .
KR 2.1. Até 2026, reduc¢ao de 20% do tempo processual . KR 2.1.3.1. Até o final do 1° trimestre de 2025, identificar os requisitos do moédulo
e . ~ L PROA os procedimentos de outorga remodelados pelo . SGE CRQ/GOA 100%
de outorga de autorizacao de instalacao portuaria . Navegue Simples (12 Etapa: TUP/ETC/IP4)
Programa Navegue Simples
KR 2.1. Até 2026, reducao de 20% do tempo processual KR 2.1.3.Ate o flr\al de 2026, incorporar a plataforma KR 2.1.3.2. Até o final do 2° trimestre de 2025, refinar os requisitos do médulo Navegue .
s . ~ L . PROA os procedimentos de outorga remodelados pelo . s SGE CRQ/Fabrica 100%
de outorga de autorizacdo de instalacao portuaria . Simples (17 Etapa: TUP/ETC/IP4)
Programa Navegue Simples
KR 2.2. Até 2028, racionalizar, por meio de estrutura¢ao
de dados e automacdes, a gestdo econdmico-financeira KR 2.2.1. Até o final de 2026, estabelecer KR 2.2.1.1. Até o final do 2° semestre de 2025, concluir a pesquisa de mercado para
de 100% dos contratos de arrendamento portuario procedimentos técnico-normativos para analise de definicdo dos critérios e procedimentos de analise de equilibrio econdmico-financeiro SOG SOG 70%
equilibrio de contratos de arrendamento portuario dos contratos de arrendamento portuario
KR 2.2. Até 2028, racionalizar, por meio de estruturacdo KR 2.2.1. Até o final de 2026, estabelecer KR 2.2.1.2. Até o final do 2° semestre de 2025, concluir o Estudo "Levantamento e analise
de dados e automacdes, a gestdao econémico-financeira procedimentos técnico-normativos para analise de dos custos, receitas e despesas na operacdo portuaria nacional, por perfil de carga, SEPH GEE 75%
de 100% dos contratos de arrendamento portuario equilibrio de contratos de arrendamento portuario conforme a segregacao do PNLP" (P3 da Agenda de Estudos Plurianual)
KR 2.2. Até 2028, racionalizar, por meio de estruturagao ..
de dados e automacdes, a gestao econbémico-financeira KR 2'2'?' Ate o ﬁrlal (,je 2026, esFabeIecer . KR 2.2.1.3. Até o final do 2° semestre de 2025, concluir a consolida¢ao da base de dados
0 . procedimentos técnico-normativos para analise de AL . - SEPH GEE 75%
de 100% dos contratos de arrendamento portuario . . econdmico-financeira dos contratos de arrendamento portuario
equilibrio de contratos de arrendamento portuario
KR 2.2. Até 2028, racionalizar, por meio de estruturacao o o ) o
~ N N . KR 2.2.1. Até o final de 2026, estabelecer KR 2.2.1.4. Até o final do 2° semestre de 2025, realizar o mapeamento dos requisitos
de dados e automagdes, a gestao econdmico-financeira , . . . . o, . 1 o A
. procedimentos técnico-normativos para analise de para definicao dos critérios e procedimentos de analise de equilibrio econémico- SOG SOG 20%
de 100% dos contratos de arrendamento portuario o - , _ o
equilibrio de contratos de arrendamento portuario financeiro dos contratos de arrendamento portuario
KR 2.2. Até 2028, racionalizar, por meio de estruturagao . . KR 2.2.2.1. Até o final do 2° semestre de 2025, concluir, em parceria com a Infra S.A., a
de dados e automacdes, a gestao econémico-financeira KR 2.2.2. Ate final de 2026, aprovar nova metodologia pesquisa de mercado, a consolidacao da base de dados e o mapeamento de requisitos
' de apresentac¢do de novos projetos de investimentos ' SOG SOG 70%
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OBJETIVO ESTRATEGICO 3. AMPLIAR A PARTICIPACAO DO MODAL AQUAVIARIO NA MATRIZ DE TRANSPORTES, PROMOVENDO A INTEGRACAO E A COMPETITIVIDADE DA INFRAESTRUTURA LOGISTICA

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentacdo de cargas na
navegacdo interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas na
navegacdo interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas na
navegacdo interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas na
navegacdo interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentacdo de cargas na
navegacdo interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas na
navegacdo interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentacdo de cargas na
navegacdao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas na
navegacdo interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentacdo de cargas na
navegacdo interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas na
navegacdo interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentacdo de cargas na
navegacdo interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas na
navegacdo interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas na
navegacdo interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas na
navegacdao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas na
navegacdo interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas na
navegacdo interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentacdo de cargas na
navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas na
navegacdo interior

KR 3.1.1. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessao da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessdo da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessdo da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessao da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessdo da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessao da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessao da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessdo da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessdo da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessdo da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessdo da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessdo da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.2. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessdo da Hidrovia do Paraguai

KR 3.1.2. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessao da Hidrovia do Paraguai

KR 3.1.2. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessdo da Hidrovia do Paraguai

KR 3.1.2. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessao da Hidrovia do Paraguai

KR 3.1.2. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessao da Hidrovia do Paraguai

KR 3.1.2. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a
concessdo da Hidrovia do Paraguai

KR 3.1.1.1. Até 1° semestre de 2025 elaborar Plano de Trabalho do estudo da concessédo
da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1.2. Até 1° semestre de 2025 elaborar Nota técnica sobre parceria para defini¢ao
de empresa de estruturacdo de concessado da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1.3. Até 1° semestre de 2025, elaborar Relatério preliminar de EVTEA da
concessao da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1.4 Até 1° semestre de 2025, elaborar minutas dos documentos juridicos e
regulatérios para a concessao da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1.5. Até 1° semestre de 2025, estruturar a abertura de procedimento de
participacao social sobre os documentos técnicos da concessdo da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1.6. Até 1° semestre de 2025, realizar a participacdo social para contribuicdes
sobre os documentos técnicos da concessao da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1.7. Até 1° semestre de 2025, consolidar Relatério de EVTEA da concessao da
Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1.8. Até 1° semestre de 2025, consolidar Relatério juridico-regulatério da
concessdo da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1.9. Até 1° semestre de 2025, consolidar documentos da concessédo da Hidrovia do

Madeira para deliberacao do Colegiado

KR 3.1.1.10 Até 1° semestre de 2025, incorporar deliberacdo do Colegiado nos
documentos da concessao da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.1.11 Até 1° semestre de 2025, consolidar ajustes apontados pelo TCU da
documentacdo da concessao da Hidrovia do Madeira para analise juridica da PFA

KR 3.1.1.12 Até 1° semestre de 2025, realizar andlise juridica do edital e do contrato da
concessao da Hidrovia do Madeira

KR 3.1.2.1. Até 1° semestre de 2025, elaborar Plano de Trabalho do estudo da concessao
da Hidrovia do Paraguai

KR 3.1.2.2. Até 1° semestre de 2025, elaborar Nota técnica sobre parceria para definicdo
de empresa de estruturacdo de concessdo da Hidrovia do Paraguai

KR 3.1.2.3. Até 1° semestre de 2025, elaborar documentos técnicos para a concessao da
Hidrovia do Paraguai

KR 3.1.2.4. Até 1° semestre de 2025, elaborar minuta dos documentos juridicos e
regulatorios para a concessao da Hidrovia do Paraguai

KR 3.1.2.5. Até 1° semestre de 2025, estruturar a abertura de procedimento de
participacdo social sobre os documentos técnicos da concessdo da Hidrovia do Paraguai

KR 3.1.2.6. Até 1° semestre de 2025, realizar a participacdo social para contribuicdes
sobre os documentos técnicos da concessao da Hidrovia do Paraguai

SEPH

SEPH

SEPH

SELC

SELC

SELC

SEPH/SELC

SEPH/SELC

SEPH

SEPH

SEPH

PFA

SEPH

SEPH

SEPH

SELC

SELC

SELC

SEPH

SEPH

SEPH

SELC

SELC

SELC

SEPH

SELC

SEPH

SEPH

SEPH

PFA

SEPH

SEPH

SEPH

SELC

SELC

SELC

100%

100%

100%

100%

0%

0%

0%

100%

0%

0%

0%

0%

100%

100%

100%

100%

100%

100%




KR estratégico

KR tatico

KR operacional

Uorg gestora

Uorg executora

Percentual de

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas
na navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas
na navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas
na navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas
na navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas
na navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas
na navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentacdo de cargas
na navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentacdo de cargas
na navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentacdo de cargas
na navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas
na navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentacdo de cargas
na navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentacdo de cargas
na navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas
na navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentacdo de cargas
na navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentacdo de cargas
na navegacao interior

KR 3.1. Até 2028, aumentar em 15% a movimentac¢do de cargas
na navegacao interior

KR 3.2. Até 2027, concluir novo sistema de afretamento na
navegacdo interior e maritima

Execucao

KR 3.1.2. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a KR 3.1.2.7. Até 1° semestre de 2025, consolidar Relatério de EVTEA da concessdo da Hidrovia do

= . . . . SEPH/SELC SEPH 100%
concessdo da Hidrovia do Paraguai Paraguai
KR 3.1.2. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a KR 3.1.2.8. Até 1° semestre de 2025, consolidar Relatério juridico-regulatério da concessao da

~ . . . . . . SEPH/SELC SELC 0%
concessao da Hidrovia do Paraguai Hidrovia do Paraguai
KR 3.1.2. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a KR 3.1.2.9. Até 1° semestre de 2025, consolidar documentos da concessao da Hidrovia do

= . . . . . " . SEPH SEPH 100%
concessdo da Hidrovia do Paraguai Paraguai para deliberagao do Colegiado
KR 3.1.2. Até 1° semestre de 2025, aprovar o estudo relativo a KR 3.1.2.10. Até 2° semestre de 2025, incorporar deliberacdo do Colegiado nos documentos da

= . . . = . . . SEPH/SELC SEPH/SELC 0%
concessdo da Hidrovia do Paraguai concessdo da Hidrovia do Paraguai
KR 3.1.5. Aprovar até 2° semestre de 2026, o estudo relativo a KR 3.1.5.1. Até 1° semestre de 2025, elaborar Plano de Trabalho do estudo da concessao da

~ . . ., . . - SEPH SEPH 100%
concessdo da Hidrovia do Tapajos Hidrovia do Tapajés
KR 3.1.5. Aprovar até 2° semestre de 2026, o estudo relativo a KR 3.1.5.2. Até 1° semestre de 2025, elaborar Nota técnica sobre parceria para defini¢ao de

« . . L = ~ ; . ., SEPH SEPH 100%
concessdo da Hidrovia do Tapajos empresa de estruturagdo de concessao da Hidrovia do Tapajos
KR 3.1.5. Aprovar até 2° semestre de 2026, o estudo relativo a KR 3.1.5.3. Até 2° semestre de 2025, elaborar documentos técnicos para a concessao da Hidrovia SEPH SEPH 50%
concessdo da Hidrovia do Tapajos do Tapajos ’
KR 3.1.6. Aprovar até 1° semestre de 2026, o estudo relativo a KR 3.1.6.1. Até 1° semestre de 2025, elaborar Plano de Trabalho do estudo da concessao da SEPH SEPH 100%
concessao da Hidrovia da Tocantins Hidrovia Hidrovia do Tocantins
KR 3.1.6. Aprovar até 1° semestre de 2026, o estudo relativo a KR 3.1.6.2. Até 1° semestre de 2025, elaborar Nota técnica sobre parceria para definicdo de

. . . . ~ ~ , . . SEPH SEPH 100%
concessdo da Hidrovia da Tocantins empresa de estruturagdo de concessao da Hidrovia do Tocantins
KR 3.1.6. Aprovar até 1° semestre de 2026, o estudo relativo a KR 3.1.6.3. Até 2° semestre de 2025, elaborar documentos técnicos para a concessao da Hidrovia

= . . . . SEPH SEPH 50%
concessao da Hidrovia da Tocantins do Tocantins

o . o ~ . .
KR 3.1.7. Leiloar até 2° semestre de 2028, a Hidrovia do Madeira 3.1 71 . Até 2° semestre de 2025, lancar o edital para o leildo da concessdo da Hidrovia do SELC SELC 0%
Madeira

KR 3.1.14. Até o final do 1° semestre de 2026, implementar moédulo  3.1,14.1. Até o final de 2025, identificar os requisitos do médulo de gestdo de contratos de SGE CRO/SEPH 0%
de gestdo de contratos de concessdes hidroviarias na plataforma concessdes hidroviarias Q 0
PROA
KR3.1.14. Até o final do 1° semestre de 2026, implementar médulo  31.14.2. Até o final de 2025, refinar os requisitos do médulo de gestdo de contratos de SGE CRO/FADTi 0%
de gestdo de contratos de concessdes hidrovirias na plataforma concessdes hidroviarias Q/Fabrica 0
PROA
KR 3.1.15. Até o final de 2027 publicar norma de presta¢do de servico = KR 3.1.15.1. Até o final de 2025, incluir o tema "regulamentacdo da presta¢do de servico SRG CGGR 100%
concedido de exploragao de infraestrutura aquaviaria concedido de exploragdo de infraestrutura aquaviaria" na Agenda Regulatéria 2025-2028
KR 3.1.16. Até final de 2026, capacitar os reguladores para atuar na KR 3.1.16.1 Até final de 2025, elaborar o inventario de competéncias e encaminhar para SAF GGP 75%
fiscalizacdo do novo servigo concedido de exploracdo de deliberacdo do Colegiado
KR 3.1.16. Até final de 2026, capacitar os reguladores para atuar na KR 3.1.16.2. Até o 3° trimestre de 2025, elaborar proposta de Plano de Desenvolvimento de
fiscalizacdo do novo servi¢o concedido de exploracdo de Pessoas (PDP) para o exercicios de 2026 em linha com os instrumentos de planejamento SAF
infraestrutura aquaviaria estratégico para deliberacdo do Colegiado
KR 3.2.1. Até o final de 2027, incorporar as atividades de gestdo de KR 3.2.1.1. Até 1° semestre de 2025, identificar os requisitos do médulo de afretamentos na SGE CRQ/GAF
afretamentos na navegacdo interior e maritima a plataforma PROA navegacdo interior e maritima




KR estratégico

KR 4.1. Até final de 2028, aumentar em 15% o indice
de satisfacdo dos usuarios da navegacdo interior em
relacdo ao estudo de 2023

KR 4.1. Até final de 2028, aumentar em 15% o indice
de satisfacdo dos usuarios da navegacdo interior em
relacdo ao estudo de 2023

KR 4.1. Até final de 2028, aumentar em 15% o indice
de satisfacdo dos usuarios da navegacdo interior em
relacdo ao estudo de 2023

KR 4.1. Até final de 2028, aumentar em 15% o indice
de satisfacdo dos usuarios da navegacdo interior em
relacdo ao estudo de 2023

KR 4.1. Até final de 2028, aumentar em 15% o indice
de satisfacdo dos usuarios da navegacdo interior em
relacdo ao estudo de 2023

KR 4.1. Até final de 2028, aumentar em 15% o indice
de satisfacdo dos usuarios da navegacado interior em
relacdo ao estudo de 2023

KR 4.1. Até final de 2028, aumentar em 15% o indice
de satisfacdo dos usuarios da navegacado interior em
relacdo ao estudo de 2023

KR 4.1. Até final de 2028, aumentar em 15% o indice
de satisfacdo dos usuarios da navegacao interior em
relacdo ao estudo de 2023

KR 4.1. Até final de 2028, aumentar em 15% o indice
de satisfagdo dos usuarios da navegacdo interior em
relacdo ao estudo de 2023

KR tatico

KR 4.1.1. Até final de 2027, estabelecer critérios
mensuraveis de "servico adequado" no transporte
publico por navegacado interior

KR 4.1.1. Até final de 2027, estabelecer critérios
mensuraveis de "servico adequado" no transporte
publico por navegacdo interior

KR 4.1.1. Até final de 2027, estabelecer critérios
mensuraveis de "servico adequado" no transporte
publico por navegacao interior

KR 4.1.1. Até final de 2027, estabelecer critérios
mensuraveis de "servico adequado" no transporte
publico por navegacao interior

KR 4.1.1. Até final de 2027, estabelecer critérios
mensuraveis de "servico adequado" no transporte
publico por navegacao interior

KR 4.1.1. Até final de 2027, estabelecer critérios
mensuraveis de "servico adequado" no transporte
publico por navegacao interior

KR 4.1.1. Até final de 2027, estabelecer critérios
mensuraveis de "servico adequado" no transporte
publico por navegacao interior

KR 4.1.1. Até final de 2027, estabelecer critérios
mensuraveis de "servico adequado" no transporte
publico por navegacdo interior

KR 4.1.1. Até final de 2027, estabelecer critérios
mensuraveis de "servico adequado" no transporte
publico por navegacao interior

KR operacional

KR 4.1.1.1. Até 2° semestre de 2025, Definir Universo da Pesquisa de Satisfacdo dos
Usuarios - PSU

KR 4.1.1.2. Até 2° semestre de 2025, Definir Amostra(s) da Pesquisa de Satisfa¢ao
dos Usuérios - PSU

KR 4.1.1.3. Até 2° semestre de 2025, Definir Questionario da Pesquisa de Satisfacao
dos Usuarios - PSU

KR 4.1.1.4. Até 2° semestre de 2025, Elaborar Mapa de Identificagdo das Travessias
da Pesquisa de Satisfa¢ao dos Usuarios - PSU

KR 4.1.1.5. Até 2° semestre de 2025, Elaborar Planilha contendo as coordenadas
geograficas das travessias a serem abordadas na PSU; as empresas brasileiras de
navegacao - EBNs outorgadas em cada linha de travessia com os respectivos
CNPJs; e a indicacdo do servico de transporte aquaviario prestado (passageiros,
veiculos ou ambos), e arquivo .KMZ com as travessias em questao

KR 4.1.1.6. Até 2° semestre de 2025, elaborar Planilha contendo informacgdes
complementares relativas ao nome do contato nas EBNs, o telefone e o e-mail,
obtidos junto ao Sistema Corporativo

KR 4.1.1.7. Até 2° semestre de 2025, Emitir Portaria de definicdo da equipe de
planejamento da contratacdo de parceria(s) com entidade(s) para apoio a execu¢ao
do Projeto P10 (contratag¢do, ACT, TED etc.)

KR 4.1.1.8. Até 2° semestre de 2025, elaborar documentacdo de instrucao técnica
para contratacdo de parceria(s) com entidade(s) para apoio a execu¢ao do Projeto
P10 - Pesquisa de satisfacdo dos usuarios da navegacao de travessia (ano-base
2026), da Agenda Plurianual de Estudos 2025/2028 - APE 2025/2028 (contrato, ACT,
TED etc)

KR 4.1.1.9. Até 1° semestre de 2026, Emitir Informe sobre disponibilidade
orcamentaria para a celebracdo de parceria(s) com entidade(s) para apoio a
execucao do Projeto P10

Uorg gestora

SEPH

SEPH

SEPH

SEPH

SEPH

SEPH

SEPH

SEPH

SEPH

Uorg executora

GEE

GEE

GEE

GEE

GEE

GEE

GEE

GEE

GOF

Percentual de
Execucao

100%

100%

100%

0%

0%

0%

0%

0%

40%




KR estratégico

KR tatico

KR operacional

Uorg gestora

Uorg executora

Percentual de

KR 4.1. Até final de 2028, aumentar em 15% o

KR 4.1.1. Até final de 2027, estabelecer
critérios mensuraveis de "servico adequado”

KR 4.1.1.10. Até 1° semestre de 2026, Elabrorar Documentac¢do de instrucao

Execugao

indice de satisfacdo dos usuarios da navegacao bli o , administrativa para contratacdo de parceria(s) com entidade(s) para apoio a SEPH GEE 0%
interior em relacdo ao estudo de 2023 No transporte publico por navegacao interior execuc¢do do Projeto P10 (contratagao, ACT, TED etc.)
KR 4.1. Até final de 2028 aumentar em 15% o KR 4.1.1. Até final de 2027, estabelecer KR 4.1.1.11. Até 1° semestre de 2026, Elaborar Documento técnico de
indice de satisfacdo dos usuarios da navegac&o criterios mensur’avqs de "servico agleguad.o" analise da documentacao de instrucao técnica e administrativa para SEPH GLC 0%
interior em relacdo ao estudo de 2023 no transporte publico por navegagdo interior  contratacdo de parceria(s) com entidade(s) para apoio a execucdo do

Projeto P10
KR 4.1. Até final de 2028, aumentar em 15% o KR 4.1.1. Até final de 2027, estabelecer KR 4.1.1.12. Até 1° semestre de 2026, Elaborar Documento juridico de
indice de satisfacdo dos usuarios da navegacdo criterios mensur’avqs de "servico agleguad.o" analise da documentacao de instrucao técnica e administrativa para SEPH PEA 0%
interior em relacdo ao estudo de 2023 no transporte publico por navegacdo interior | contratacdo de parceria(s) com entidade(s) para apoio a execucdo do

Projeto P10
KR 4.1. Até final de 2028, aumentar em 15% o KR 41 1. Ate ﬂna! d? 232?" estgbeledcer do" KR 4.1.1.13. Até 1° semestre de 2026, Emitir Autorizacdo de despesa para
indice de satisfacdo dos usuarios da navegacao criterios mensur’agllqs € Servico a~ e?'“a ,0 contratacdo de parceria(s) com entidade(s) para apoio a execu¢ao do SEPH SAF 0%
interior em relacao ao estudo de 2023 NO transporte publico por navegacao interior Projeto P10
KR 4.1. Até final de 2028, aumentar em 15% o KR 4.1.1. Até final de 2027, estabelecer KR 4.1.1.14. Até 1° semestre de 2026, Publicar Instrumento convocatério do
indice de satisfacdo dos usuarios da navegacio criterios mensur’avqs de "servico aijeguad.o" processo licitatorio dg Projeto P10 - Pesquisa de satisfagéo dos usuarios da SEPH SAF 0%
interior em relacio ao estudo de 2023 no transporte publico por navegagdo interior  navegacdo de travessia (ano-base 2026), da Agenda Plurianual de Estudos

2025/2028 - APE 2025/2028 (contratacdo, ACT, TED etc.)
KR 4.1. Até final de 2028, aumentar em 15% o KR 41 1. Ate fina! dg 2327"' estciabeledcer do KR 4.1.1.44. Até final do 2° semestre de 2027, Elaborar Plano de trabalho
indice de satisfacao dos usuarios da navegacao criterios mensur,atsllgls € Servico aN eg“a ,O para a regulamentacdo de critérios de servico adequado no servico de SRG GRN 0%
interior em relacao ao estudo de 2023 no transporte publico por navegacao interior transporte publico da navegacdo interior
KR 4.1. Até final de 2028, aumentar em 15% o KR4.1.1. Até final de 2027, estabelecer KR 4.1.1.45. Até final do 2° semestre de 2027, Elaborar AIR preliminar sobre

s veis de "servico ad do" P

indice de satisfacdo dos usuarios da navegacao criterios mensuraveis de “servico adequado a regulamentacao de critérios de servico adequado no servico de SRG GRN 0%

interior em relacdo ao estudo de 2023

no transporte publico por navegacao interior

transporte publico da navegacdo interior




OBJETIVO ESTRATEGICO 5. APRIMORAR O MODELO DE GOVERNANCA COM FOCO EM RESULTADOS

KR 5.1. Até 2026, integrar as informacdes de
horas/homem do Programa de Gestao e
Desempenho (PGD) ao centro de custos da Antaq
como critério de rateio

KR 5.2. Até 2026, aumentar de 0,777 para 0,816 o
indice de Governanca, Sustentabilidade e Inovacdo
(IESGo ANTAQ)

KR 5.2. Até 2026, aumentar de 0,777 para 0,816 o
indice de Governanca, Sustentabilidade e Inovacdo
(IESGo ANTAQ)

KR 5.2. Até 2026, aumentar de 0,777 para 0,816 o
indice de Governanca, Sustentabilidade e Inovacdo
(IESGo ANTAQ)

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.1.1. Até 1° semestre de 2026, identificar 100% dos
processos organizacionais de 4° nivel da Cadeia de Valor

KR 5.2.2. Até final de 2026, implementar programa de
mentoria e lideranca feminina

KR 5.2.3. Até o final de 2026, capacitar 80% de seu corpo
técnico e liderancas sobre temas de promoc¢do da
diversidade

KR 5.2.3. Até o final de 2026, capacitar 80% de seu corpo
técnico e liderancas sobre temas de promocdo da
diversidade

KR 5.3.1 Até 2028, avancar do nivel 1 para o nivel 3 do novo
Modelo de Maturidade em Integridade Publica da
Controladoria-Geral da Uniao (MMIP)

KR 5.3.1 Até 2028, avancar do nivel 1 para o nivel 3 do novo
Modelo de Maturidade em Integridade Publica da
Controladoria-Geral da Uniao (MMIP)

KR 5.3.1 Até 2028, avancar do nivel 1 para o nivel 3 do novo
Modelo de Maturidade em Integridade Publica da
Controladoria-Geral da Uniao (MMIP)

KR 5.3.1 Até 2028, avancar do nivel 1 para o nivel 3 do novo
Modelo de Maturidade em Integridade Publica da
Controladoria-Geral da Unidao (MMIP)

KR 5.3.1 Até 2028, avancar do nivel 1 para o nivel 3 do novo
Modelo de Maturidade em Integridade Publica da
Controladoria-Geral da Uniao (MMIP)

KR 5.3.1 Até 2028, avancar do nivel 1 para o nivel 3 do novo
Modelo de Maturidade em Integridade Publica da
Controladoria-Geral da Uniao (MMIP)

KR 5.1.1.1. Até o 2° semestre de 2025, revisar a Cadeia de Valor

KR 5.2.2.1. Até o 2° semestre de 2025, elaborar Termo de Abertura do
Projeto para estruturacdo do Programa de Mentoria e Lideranca
Feminina aderente as necessidades da ANTAQ e as diretrizes das
politicas publicas

KR 5.2.3.1. Até final de 2025, elaborar proposta de inventario de
competéncias e encaminhar para deliberacdo do Colegiado

KR 5.2.3.2. Até o 3° trimestre de 2025, elaborar proposta de Plano de
Desenvolvimento de Pessoas (PDP) para o exercicios de 2026 em linha
com os instrumentos de planejamento estratégico para delibera¢do do
Colegiado

KR 5.3.1.1. Até 2025, promover a adesao da Antaq ao Programa Nacional
de Prevencdo a Corrupcdo - PNPC

KR 5.3.1.4. Até o final do 4° trimestre de 2025, revisar o Plano de
Integridade 2025-2026

KR 5.3.1.6. Até o final do 4° trimestre de 2025, revisar o Plano de
Integridade 2025-2026. (4° trimestre de 2025)

KR 5.3.1.7. Até o final do 4° trimestre de 2025, revisar e atualizar a
Portaria-DG ANTAQ n° 322/2014, que dispde sobre conflito de interesses,
em especial para incluir a Divisdao de Riscos e Integridade como instancia
necessaria

KR 5.3.1.8. Até o final do 2° trimestre de 2025, implementar rotina de
avaliacao de controles preventivos contra fraude e corrup¢ao

KR 5.3.1.9. Até o final do 4° trimestre de 2025, instituir processo
organizacional para avaliacao da efetividade das recomendacdes de
auditoria interna

SGE

SESGI

SAF

SAF

SGE

SGE

SGE
SAF

AUD

AUD

DPO

SESGI

GGP

GGP

DRI

DRI

DRI

GGP

AUD

AUD

100%

100%

75%

100%

25%

100%

0%

0%

0%

0%




OBJETIVO ESTRATEGICO 5. APRIMORAR O MODELO DE GOVERNANCA COM FOCO EM RESULTADOS

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3.1 Até 2028, avancar do nivel 1 para o nivel 3 do novo
Modelo de Maturidade em Integridade Publica da
Controladoria-Geral da Unidao (MMIP)

KR 5.3.1 Até 2028, avancar do nivel 1 para o nivel 3 do novo
Modelo de Maturidade em Integridade Publica da
Controladoria-Geral da Unidao (MMIP)

KR 5.3.1 Até 2028, avancar do nivel 1 para o nivel 3 do novo
Modelo de Maturidade em Integridade Publica da
Controladoria-Geral da Unidao (MMIP)

KR 5.3.1 Até 2028, avancar do nivel 1 para o nivel 3 do novo
Modelo de Maturidade em Integridade Publica da
Controladoria-Geral da Uniao (MMIP)

KR 5.3.1 Até 2028, avancar do nivel 1 para o nivel 3 do novo
Modelo de Maturidade em Integridade PUblica da
Controladoria-Geral da Uniao (MMIP)

KR 5.3.1 Até 2028, avancar do nivel 1 para o nivel 3 do novo
Modelo de Maturidade em Integridade Publica da
Controladoria-Geral da Unidao (MMIP)

KR 5.3.2. Até 2028, elevar o nivel do indice de percepcdo sobre
integridade publica, no ambito da Antaq, de 0,59 para 0,65

KR 5.3.2. Até 2028, elevar o nivel do indice de percep¢do sobre
integridade publica, no ambito da Antaq, de 0,59 para 0,65

KR 5.3.2. Até 2028, elevar o nivel do indice de percep¢do sobre
integridade publica, no ambito da Antaq, de 0,59 para 0,65

KR 5.3.2. Até 2028, elevar o nivel do indice de percepc¢do sobre
integridade publica, no ambito da Antaq, de 0,59 para 0,65

KR 5.3.2. Até 2028, elevar o nivel do indice de percepcdo sobre
integridade publica, no ambito da Antaq, de 0,59 para 0,65

KR 5.3.2. Até 2028, elevar o nivel do indice de percepg¢do sobre
integridade publica, no ambito da Antaq, de 0,59 para 0,65

5.3.1.11. Até o final do 3° trimestre de 2025, instituir programa de equidade,
acessibilidade e prevencdo ao assédio e a discriminac¢ao

5.3.1.12. Até o final do 4° trimestre de 2025, implementar rotina de verificacdao
da publicacdo de extratos de todos os programas e planos institucionais e
respectivos relatorios de acompanhamento no site da Antaq

5.3.1.13. Até o final do 3° trimestre de 2026, Formalizar Processo de Gestdo de
continuidade do negocio

5.3.1.15. Até o final do 2° trimestre de 2025, Elaborar Manual de classificacao e
tratamento de dados e informacgdes

5.3.1.16. Até o final do 2° trimestre de 2025, Elaborar Relat6rio anual de
monitoramento e tratamento de dados e informacdes

5.3.1.19. Até o final do 4° trimestre de 2025, mapear todos os fluxos
processuais de atuacdo da Comissdo de Etica.

KR 5.3.2.1. Até o final de 2026, realizar evento institucional (12 edi¢cdo) para
promocdo e fortalecimento da integridade.

KR 5.3.2.3. Até o final do 3? trimestre de 2025, criar repositério de integridade
da Antaq.

KR 5.3.2.4. Até o final do 3? trimestre de 2025, criar repositério de integridade
da Antaq.

KR 5.3.2.5. Até final do 4° trimestre de 2025, implantar politica de
transparéncia ao processo de selecao/escolha dos ocupantes de funcdes
essenciais

KR 5.3.2.6. Até final do 2° trimestre de 2025, revisar e atualizar a PORTARIA N°
440/2022-DG/ANTAQ, em especial quanto ao acesso fisico a sede, acesso a
bens e servicos, bem como ao acesso e descredenciamento de usuarios dos
sistemas informatizados da Antaq

KR 5.3.2.8. Até o final do 2° trimestre de 2025, revisar e atualizar o Cédigo de
Ftica da Antag, em especial sobre o tratamento e a protecdo de dados, acesso
a informacdes confidenciais e sigilosas, utilizacdo de ferramentas de
inteligéncia artificial, combate a discriminag¢do e formas de assédio

SESGI

ouv

SGE

ouv

ouv

ouv

DRI

SGE

SGE

SAF

GGP

CEA

SESGI

ouv

DRI

ouv

ouv

DPO

Ascom

DRI

DRI

GGP

GRL

CEA

45%

0%

0%

95%

50%

0%

0%

100%

50%

20%

0%

0%




OBJETIVO ESTRATEGICO 5. APRIMORAR O MODELO DE GOVERNANCA COM FOCO EM RESULTADOS

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de

integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de
integridade na Antaq

KR 5.3.2. Até 2028, elevar o nivel do indice de percepcdo sobre
integridade publica, no ambito da Antaq, de 0,59 para 0,65

KR 5.3.2. Até 2028, elevar o nivel do indice de percepc¢ao sobre
integridade publica, no ambito da Antaq, de 0,59 para 0,65

KR 5.3.2. Até 2028, elevar o nivel do indice de percepcdo sobre
integridade publica, no ambito da Antaqg, de 0,59 para 0,65

KR 5.3.2. Até 2028, elevar o nivel do indice de percepc¢ao sobre
integridade publica, no ambito da Antaq, de 0,59 para 0,65

KR 5.3.2. Até 2028, elevar o nivel do indice de percepcdo sobre
integridade publica, no ambito da Antaq, de 0,59 para 0,65

KR 5.3.3 Até final de 2028, aumentar o indice de execucdo das
acdes do plano de integridade de 73% para 90%

KR 5.3.3 Até final de 2028, aumentar o indice de execucdo das
acdes do plano de integridade de 73% para 90%

KR 5.3.3 Até final de 2028, aumentar o indice de execucdo das
acdes do plano de integridade de 73% para 90%

KR 5.3.3 Até final de 2028, aumentar o indice de execug¢ao das

acdes do plano de integridade de 73% para 90%

KR 5.3.4 Até final de 2028, tratar 90% dos riscos de integridade
relevantes ja identificados

KR 5.3.4 Até final de 2028, tratar 90% dos riscos de integridade

relevantes ja identificados

KR 5.3.4 Até final de 2028, tratar 90% dos riscos de integridade
relevantes ja identificados

KR 5.3.2.11. Até o final de 2026, realizar campanha de protec¢do ao
denunciante (1° semestre 2025)

KR 5.3.2.12. Até o final de 2026, realizar campanha de protecao ao
denunciante (2° semestre 2025)

KR 5.3.2.15. Até o final do 1° trimestre de 2025, aprimorar os canais e
adequar os fluxos processuais para recepc¢ao de denuncias de assédio e
discriminacdo

KR 5.3.2.16. Até o final do 2° trimestre de 2025, instituir politica e protocolo de
acolhimento para vitimas de assédio e discriminacao

KR 5.3.2.17. Até o final do 3° trimestre de 2025, estabelecer rotina de
verificacdo de lancamentos de compromissos no e-Agendas pelos agentes
publicos obrigados

KR 5.3.3.1. Até 1° trimestre de 2025, desenvolver Painel de Bl sobre o
monitoramento do Plano de Integridade

KR 5.3.3.2. Até o final de 2026, trimestralmente monitorar e avaliar a
execucdo do Plano de Integridade 2025-2026 (1° trimestre de 2025)

KR 5.3.3.3. Até o final de 2026, trimestralmente monitorar e avaliar a
execucdo do Plano de Integridade 2025-2026 (2° trimestre de 2025)

KR 5.3.3.4. Até o final de 2026, trimestralmente monitorar e avaliar a
execucdo do Plano de Integridade 2025-2026 (3° trimestre de 2025)

KR 5.3.4.2. Até 2° trimestre de 2025, desenvolver Painel de Bl sobre o
monitoramento do gerenciamento de riscos

KR 5.3.4.5. Até 1° trimestre de 2025, elaborar termo de Conduta e
Confidencialidade, a ser submetido a assinatura de estagiarios e
terceirizados, quando do ingresso funcional na Antaq, declarando o
compromisso e observancia das normas e regulamentos internos da Agéncia,
preservando o sigilo e a confidencialidade das informacfes a que tiver acesso
e responsabilizando-se por quaisquer atos dolosos ou culposos provenientes
da pratica laboral

KR 5.3.4.6. Até 3° trimestre de 2025, agregar ao repositorio de integridade da
Antaq aba especifica para tratar de informac8es sobre potenciais conflitos de
interesses e orientacdes para consultas e pedidos de autoriza¢ao para
exercicio de atividade privada, bem como acompanhar as solicitacdes em
andamento e interpor recursos contra as decisdes emitidas no SeCl - Sistema
Eletronico de Prevencao de Conflitos de Interesses da Controladoria-Geral da
Uniao - CGU

ouv

ouv

ouv

SAF

ouv

DRI

SGE

SGE

SGE

DRI

DRI

DRI

Ascom

Ascom

ouv

GGP

ouv

GTGl

DRI

DRI

DRI

GTGl

DRI

DRI

20%

20%

20%

75%

0%

0%

100%

100%

100%

0%

100%

0%




OBJETIVO ESTRATEGICO 5. APRIMORAR O MODELO DE GOVERNANCA COM FOCO EM RESULTADOS

KR 5.3.
Antaq

KR 5.3.
Antaq

KR 5.3.
Antaq

KR 5.3.
Antaq

KR 5.3.
Antaq

KR 5.3.
Antaq

KR 5.3.
Antaq

KR 5.3.
Antaq

KR 5.3.
Antaq

KR 5.3.
Antaq

KR 5.3.
Antaq

Até 2028, consolidar o programa de integridade na

Até 2028, consolidar o programa de integridade na

Até 2028, consolidar o programa de integridade na

Até 2028, consolidar o programa de integridade na

Até 2028, consolidar o programa de integridade na

Até 2028, consolidar o programa de integridade na

Até 2028, consolidar o programa de integridade na

Até 2028, consolidar o programa de integridade na

Até 2028, consolidar o programa de integridade na

Até 2028, consolidar o programa de integridade na

Até 2028, consolidar o programa de integridade na

KR 5.3.4 Até final de 2028, tratar 90% dos riscos de
integridade relevantes ja identificados

KR 5.3.4 Até final de 2028, tratar 90% dos riscos de
integridade relevantes ja identificados

KR 5.3.4 Até final de 2028, tratar 90% dos riscos de
integridade relevantes ja identificados

KR 5.3.4 Até final de 2028, tratar 90% dos riscos de
integridade relevantes ja identificados

KR 5.3.5. Até final de 2025, 50% dos cargos comissionados
da Agéncia ocupados por pessoas que preencham o perfil
profissional desejado

KR 5.3.5. Até final de 2025, 50% dos cargos comissionados
da Agéncia ocupados por pessoas que preencham o perfil
profissional desejado

KR 5.3.6. Até final de 2025, 30% dos cargos de lideranca
ocupados por pessoas negras

KR 5.3.6. Até final de 2025, 30% dos cargos de lideranca
ocupados por pessoas negras

KR 5.3.7. Até final de 2026, 25% das empresas reguladas
pela ANTAQ aderidas ao pacto pela integridade privada

KR 5.3.7. Até final de 2026, 25% das empresas reguladas
pela ANTAQ aderidas ao pacto pela integridade privada

KR 5.3.7. Até final de 2026, 25% das empresas reguladas
pela ANTAQ aderidas ao pacto pela integridade privada

KR 5.3.4.7. Até o final de 2025, trimestralmente promover a
conscientizacao de servidores sobre a Lei de conflitos de interesses (1°
trimestre de 2025)

KR 5.3.4.8. Até o final de 2025, trimestralmente promover a
conscientizacdo de servidores sobre a Lei de conflitos de interesses (2°
trimestre de 2025)

KR 5.3.4.9. Até o final de 2025, trimestralmente promover a
conscientizacao de servidores sobre a Lei de conflitos de interesses (3°
trimestre de 2025)

KR 5.3.4.10. Até o final de 2025, trimestralmente promover a
conscientizacao de servidores sobre a Lei de conflitos de interesses (4°
trimestre de 2025)

KR 5.3.5.1. Até 1° trimestre de 2025, promover atualizacao do rito de
verificacdo ao processo de nomeac¢do em cargos e funcdes
comissionadas, com critérios de elegibilidade, observando os critérios
gerais e especificos previstos nos art. 15 a art. 19 do Decreto n°® 10.829, de
5 de outubro de 2021

KR 5.3.5.2. Até 1° trimestre de 2025, promover a divulgacdo de perfil
profissional desejavel, conforme o disposto no art. 24 do Decreto n°
10.829, de 5 de outubro de 2021, até 31/12/2024

KR 5.3.6.1. Até o 1° trimestre de 2025, instruir todos os processos de
nomeacdo/designacdo com a autodeclaracdao dos postulantes a cargos e
funcdes como pessoa negra e de que possui tragos fenotipicos que
caracterizem a sua autodeclaracao

KR 5.3.6.2. Até o 1° trimestre de 2025, instituir politica sobre o
preenchimento por pessoas negras de percentual minimo de cargos e
func¢des, conforme estabelecido no Decreto n°® 11.443, de 21 de marco de
2023

KR 5.3.7.1. Até o 1° trimestre de 2025, subscrever o Pacto Brasil pela
integridade empresarial como apoiador institucional

KR 5.3.7.2. Até o 4° trimestre de 2026, fomentar a adesao dos regulados
ao Pacto Brasil pela integridade empresarial (1° semestre de 2025)

KR 5.3.7.3. Até o 4° trimestre de 2026, fomentar a adesao dos regulados
ao Pacto Brasil pela integridade empresarial (2° semestre de 2025)

SAF

SAF

SAF

SAF

SAF

SAF

SAF

DRI

DRI

DRI

DRI

GGP

GGP

GGP

GGP

GGP

GGP

GGP

DRI

DRI

DRI

DRI

0%

0%

0%

0%

100%

100%

100%

75%

100%

0%

0%




OBJETIVO ESTRATEGICO 5. APRIMORAR O MODELO DE GOVERNANCA COM FOCO EM RESULTADOS

Uorg Uorg Percentual

KR estratégico KR tatico KR operacional =
gestora  executora  de Execucdo

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de KR 5.3.7. Até final de 2026, 25% das empresas reguladas KR 5.3.7.3. Até o 4° trimestre de 2026, fomentar a adesao dos regulados ao
. . : . . . : : : . DRI DRI 0%
integridade na Antaq pela ANTAQ aderidas ao pacto pela integridade privada Pacto Brasil pela integridade empresarial (2° semestre de 2025)

. , . . , KR 5.3.8.3. Até o final de 2026, implementar Plano de Informacdo e Divulgacao
KR 5.3. Até 2028, I KR 5.3.8. Até 2028, |1 I o . . . .
, > 3, te 2028, consolidar o programa de >-3.8. Ate 20 8 avanear do.nlve para nivel 3 do Institucional de atividade correcional de 2025 elaborado 30 dias apds CRG CRG 100%
integridade na Antaq Modelo de Maturidade Correcional 3.0 da CGU

31/12/25

KR 5.3. Até 2028, consolidar o programa de KR 5.3.8. Até 2028, avancar do nivel 1 para nivel 3 do KR 5.3.8.7. Até o final de 2026, implementar Seminario ou Workshop sobre
. : . : ~ : . CRG CRG 100%
integridade na Antaq Modelo de Maturidade Correcional 3.0 da CGU gestao de conhecimento correcional

. . . , , 0 ,
KR 5..4..Ate 2028, fornecer seg.ur.anga razoa,vejl para KR 5.4:1 .. Até 2028, |ndu?|r 0 t'r.atamento de 90% dos riscos KR 5.4.1.1. Até o final de 2025, Revisar a Politica de Gestio de Riscos SGE DRI 2504
o atingimento de 80% dos objetivos estratégicos estratégicos relevantes identificados

. . . , , 0 ,
N 5..4..Ate 2028, fornecer SeEUTansa razoalvgl para KR 5'411 . Ate 2028, |ndu'2|r © ‘Frgtamento de 90% dos riscos KR 5.4.1.2. Até o final de 2025, Revisar o Manual de Gerenciamento de Riscos SGE DRI 0%
o atingimento de 80% dos objetivos estratégicos estratégicos relevantes identificados

. . . , , 0 ,
N 5..4.'Ate 2028, fornecer SeELTANea razoa,vgl para | KR 5'411 . Ate 2028, |ndu?|r © t'r.atamento de 90% dos riscos KR 5.4.1.3. Até o final de 2025, Mapear os Riscos das iniciativas estratégicas SGE DRI 0%
o atingimento de 80% dos objetivos estratégicos estratégicos relevantes identificados




Uorg Percentual

KR estratégico KR tatico KR operacional
executora de Execucao

] . KR 6.1.1. Até 2028, alcangar 80% dos servidores KR 6.1.1.1 Até final de 2025, elaborar o inventario de competéncias

KR 6.1. Até 2028, consolidar um programa ) A ~ ~ , . ~ .
. ~ desenvolvidos por competéncias em regulacao, em regulacdo, tecnologia, gestao e inovacdao e encaminhar para SAF GGP 75%
focado em inovacgao : . ~ , ~ .
tecnologia, gestao e inovacao deliberacao do Colegiado

, , KR 6.1.1. Até 2028, alcangar 80% dos servidores KR 6.1.1.3. Até setembro de 2025, incluir no PDP 2026 capacita¢des
KR 6.1. Até 2028, consolidar um programa . A ~ : A ~
focado em inovacio desenvolvidos por competéncias em regulacao, afetas ao desenvolvimento de competéncias em regulacao, SAF GGP 100%

s tecnologia, gestao e inovacao tecnologia, gestao e inovacao




Uorg Percentual de
executora Execucao

KR tatico

KR estratégico

KR operacional Uorg gestora

KR 7.1. Até 2028, 100% das solucbes de tecnologia da
informacdo e comunicacdo prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das solucdes de tecnologia da
informagdo e comunicagao prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das soluc¢des de tecnologia da
informagdo e comunicagao prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das solu¢des de tecnologia da
informagdo e comunicagdo prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das solucbes de tecnologia da
informag¢do e comunicagao prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das solu¢des de tecnologia da
informagdo e comunicagao prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das solucbes de tecnologia da
informacdo e comunicacdo prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das solucdes de tecnologia da
informagdo e comunicagao prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das solucBes de tecnologia da
informacdo e comunicacdo prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1.1. Até o final de 2026, 100% das atividades vinculadas
a gestdo de desempenho aquaviario incorporadas a
plataforma PROA

KR 7.1.4. Até o final de 2026, 100% da coleta de dados
georreferenciados de portos organizados e instala¢des
portuarias integrada a plataforma PROA

KR 7.1.4. Até o final de 2026, 100% da coleta de dados
georreferenciados de portos organizados e instala¢des
portuarias integrada a plataforma PROA

KR 7.1.5. Até o final do 1° semestre de 2026, implementar o
sistema de outorgas eletrénicas na plataforma PROA

KR 7.1.5. Até o final do 1° semestre de 2026, implementar o
sistema de outorgas eletrénicas na plataforma PROA

KR 7.1.8. Até o final de 2026, incorporar a solucdo de
acompanhamento de investimentos em infraestrutura e
embarcac¢des a plataforma PROA

KR 7.1.9. Até o final de 2026, implementar sistema de
cadastro portuario na plataforma PROA

KR 7.1.9. Até o final de 2026, implementar sistema de
cadastro portuario na plataforma PROA

KR 7.1.10. Até o final de 2026, 100% das atividades
vinculadas as reunides de Diretoria Colegiada incorporadas
a plataforma PROA

KR 7.1.1.1. Até o final do 2° semestre de 2025, identificar os requisitos
do médulo de gestdo de desempenho aquaviario (12 entrega:
Desempenho Portuario-SDP)

KR 7.1.4.1. Até 1° semestre de 2025, identificar os requisitos do moédulo
de portos organizados e instala¢gdes portuarias

KR 7.1.4.2. Até 1° semestre de 2025, refinar os requisitos do médulo de
portos organizados e instala¢des portuarias

KR 7.1.5.1. Até o final de 2025, identificar os requisitos do modulo de
outorgas eletrénicas

KR 7.1.5.2. Até o final o final de 2025, refinar os requisitos do médulo de
outorgas eletrénicas

KR 7.1.8.1. Até 2026, identificar os requisitos do moédulo de
acompanhamento de investimentos em infraestrutura e embarcag¢des

KR 7.1.9.1. Até o final do 2° semestre de 2025, identificar os requisitos
do modulo de cadastro portuario

KR 7.1.9.2. Até o final do 2° semestre de 2025, refinar os requisitos do
modulo de cadastro portuario

KR 7.1.10.1. Até 1° semestre de 2025, identificar os requisitos do moédulo
de reunides de Diretoria Colegiada

SGE

SGE

SGE

SGE

SGE

SGE

SGE

SGE

SGE

CRQ/GEA

CRQ/SOG

CRQ/Fabrica

CRQ/GOA

CRQ/Fabrica

CRQ/SOG

CRQ/SOG

CRQ/Fabrica

CRQ/SGE

20%

100%

100%

100%

100%

80%

100%

100%

100%




KR estratégico

KR tatico

KR operacional

Uorg gestora

Uorg
executora

Percentual de

KR 7.1. Até 2028, 100% das solu¢des de tecnologia da
informacdo e comunicacdo prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das soluc¢des de tecnologia da
informagdo e comunicagdo prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das solu¢des de tecnologia da
informagdo e comunicagdo prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das solu¢des de tecnologia da
informacdo e comunicacdo prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das solucbes de tecnologia da
informagdo e comunicagao prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das solu¢des de tecnologia da
informacgdo e comunicagdo prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das solucBes de tecnologia da
informacdo e comunicacdo prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das soluc¢des de tecnologia da
informagdo e comunicagdo prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando
necessarias, integradas as bases externas

KR 7.1. Até 2028, 100% das solucdes de tecnologia da
informagdo e comunicagao prioritarias incorporadas a
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando

KR 7.1.10. Até o final de 2026, 100% das atividades
vinculadas as reunides de Diretoria Colegiada incorporadas
a plataforma PROA

KR 7.1.12. Até o final de 2028, 100% das atividades
relacionadas as atividades de arrecadacdo na Antaq
integradas a plataforma PROA

KR 7.1.16. Até o final de 2025, concluir a implementac¢ao da
mesa de trabalho na plataforma PROA

KR 7.1.16. Até o final de 2025, concluir a implementacdo da
mesa de trabalho na plataforma PROA

KR 7.1.16. Até o final de 2025, concluir a implementac¢ao da
mesa de trabalho na plataforma PROA

KR 7.1.16. Até o final de 2025, concluir a implementac¢do da
mesa de trabalho na plataforma PROA

KR 7.1.16. Até o final de 2025, concluir a implementacdo da
mesa de trabalho na plataforma PROA

KR 7.1.16. Até o final de 2025, concluir a implementac¢do da
mesa de trabalho na plataforma PROA

KR 7.1.16. Até o final de 2025, concluir a implementac¢do da
mesa de trabalho na plataforma PROA

KR 7.1.10.2. Até 2° semestre de 2025, refinar os requisitos do médulo de
reunides de Diretoria Colegiada

KR 7.1.12.1. Até 1° semestre de 2025, identificar os requisitos do mdédulo
de arrecadacgao

KR 7.1.16.1. Até o final do 1° semestre de 2025, identificar os requisitos
do modulo de mesa de trabalho

KR 7.1.16.2. Até o final do 1° semestre de 2025, refinar os requisitos do
modulo de mesa de trabalho

KR 7.1.16.3. Até o final do 1° semestre de 2025, desenvolver o sistema
do mdédulo de mesa de trabalho

KR 7.1.16.4. Até o final de 2025, realizar testes do moédulo de mesa de
trabalho

KR 7.1.16.5. Até o final de 2025, homologar o médulo de mesa de
trabalho

KR 7.1.16.6. Até o final de 2025, elaborar documentacdo do médulo de
mesa de trabalho

KR 7.1.16.7. Até o final de 2025, capacitar 100% dos servidores que
usarao o modulo de mesa de trabalho

SGE

SGE

SGE

SGE

SGE

SGE

SGE

SGE

SAF

CRQ/Fabrica

CRQ/GOF

CRQ/SGE

CRQ/Fabrica

CDS

GTGI/Fabrica

CRQ/SGE

CDS

GGP

Execucao

50%

30%

100%

100%

100%

100%

95%

100%

0%




Uorg Percentual de

KR estratégico KR tatico KR operacional Uorg gestora .
executora Execucgao
KR 7.1. Até 2028, 100% das soluc¢des de tecnologia da
informagdo e comunicagao prioritarias incorporadas a KR 7.1.16. Até o final de 2025, concluir a implementacdo da | KR 7.1.16.8. Até o final de 2025, ter o modulo de mesa de trabalho SGE GTGl/Fabrica 959
0

Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando mesa de trabalho na plataforma PROA implementado em producao
necessarias, integradas as bases externas
KR 7.1. Até 2028, 100% das solu¢Bes de tecnologia da
informacao e comunicacdo prioritarias incorporadas a KR 7.1.17. Até o final do 1° semestre de 2026, concluir a KR 7.1.17.4. Até o final de 2025, identificar os requisitos do moédulo

~ o ~ ~ SGE CRQ/GGGP 90%
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando solucdo de gestao de desempenho (Hefesto) Hefesto
necessarias, integradas as bases externas
KR 7.1. Até 2028, 100% das soluc¢des de tecnologia da
inf a icagcao prioritarias i c KR 7.1.17. Até o final do 1° 2026, lui A , - . e
INTOTMagdo € comunlcagao prlorlltgrlas incorporadas a N te O~ inal do 1° semestre de 2026, concluir a KR 7.1.17.5. Até o final de 2025, refinar os requisitos do médulo Hefesto SGE CRQ/Fabrica 70%
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando solucdo de gestao de desempenho (Hefesto)
necessarias, integradas as bases externas
KR 7.1. Até 2028, 100% das soluc¢des de tecnologia da
informacgdo e comunicagao prioritarias incorporadas a KR 7.1.18. Até o final do 1° semestre de 2027, integrar KR 7.1.18.1. Até o final do 1° semestre de 2026, identificar os requisitos SGE CRQ/SGE 0%

0

Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando solucdo de jurisprudéncia na plataforma PROA do modulo de jurisprudéncia
necessarias, integradas as bases externas
KR 7.1. Até 2028, 100% das solu¢des de tecnologia da
informacao e comunicacdo prioritarias incorporadas a KR 7.1.19. Até o final do 1° semestre de 2026, implementar KR 7.1.19.1. Até o final de 2025, identificar os requisitos do Médulo de

~ o . ~ ~ SGE CRQ/GOA 100%
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando 0 Mddulo de Cadastro de Embarcacdo na plataforma PROA  Cadastro de Embarcacao
necessarias, integradas as bases externas
KR 7.1. Até 2028, 100% das solucbes de tecnologia da
informacao e comunicacdo prioritarias incorporadas a KR 7.1.19. Até o final do 1° semestre de 2026, implementar | KR 7.1.19.2. Até o final de 2025, refinar os requisitos do Modulo de s

~ . , ~ - SGE CRQ/Fabrica 100%
Plataforma de Regulacdo Aquaviaria - PROA e, quando o0 Mddulo de Cadastro de Embarcacdo na plataforma PROA | Cadastro de Embarcacao
necessarias, integradas as bases externas
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	A gestão por resultados é estruturada em três níveis de desdobramento dos objetivos estratégicos:
	Resultados-chave estratégicos: definem os resultados concretos e verificáveis a serem alcançados no período de 4 anos, dispostos no PEI 2025-2028.
	Resultados-chave táticos: desdobramentos anuais dos resultados estratégicos, dispostos nos PGAs.
	Resultados-chave operacionais: metas semestrais vinculadas aos Planos de Entrega do Programa de Gestão e Desempenho (PGD), alcançadas por meio da execução de iniciativas estratégicas específicas.
	Essas iniciativas integram os planos de entregas das unidades organizacionais da Antaq e devem ser executadas de forma colaborativa e coordenada. Essa abordagem assegura que todas as entregas estejam alinhadas aos objetivos estratégicos, promovendo uma gestão orientada a resultados efetivos e integrados ao planejamento institucional.
	O método OKR permite às unidades visualizar os resultados necessários para o alcance dos objetivos estratégicos, bem como compreender como suas entregas se conectam às entregas de outras unidades. Essa interdependência reforça o alinhamento institucional e a colaboração entre áreas.
	Como é característico dos modelos ágeis, o método OKR pressupõe diálogo contínuo, alinhamento dinâmico (com ajustes necessários) e transparência quanto às metas e prazos. Assim, a reprogramação temporal de entregas é uma condição legítima para viabilizar o planejamento institucional, especialmente em um contexto de recursos escassos e metas desafiadoras.
	No método OKR, o planejamento temporal é flexível e sujeito a revisões, não com o intuito de postergar entregas, mas de otimizar a alocação de recursos frente a mudanças de contexto, complexidade das entregas ou dependência entre unidades. Essas revisões refletem o esforço da gestão estratégica em alinhar expectativas institucionais à realidade técnica e operacional, garantindo prazos factíveis e maior eficiência setorial. Essa abordagem fortalece o controle, a credibilidade do planejamento e a maximização dos resultados.
	OBJETIVO ESTRATÉGICO 1
	OBJETIVO ESTRATÉGICO 2

	As entregas são o nosso objeto de monitoramento trimestral! Os KRs Operacionais são compostos por entregas e essas entregas compõe os Planos de Entregas das unidades
	Importa destacar que o processo de identificação das iniciativas estratégicas, conduzido pela Divisão de Planejamento e Gestão Estratégica (DPGE) em conjunto com as unidades organizacionais, foi concluído apenas no 4º trimestre de 2025. Por esse motivo, a primeira versão do PGA 2025 contemplava todos os resultados táticos previstos para o ciclo do PEI 2025–2028. Com a identificação dos KRs operacionais e  iniciativas, este relatório aborda exclusivamente aquelas entregas com prazos e metas de execução referentes ao ano de 2025.
	Os KRs do PEI 2025–2028 que ainda não possuem elementos para mensuração até o 3º trimestre de 2025, ou cuja meta para 2025 é zero, foram classificados como inativos.
	Para o monitoramento estratégico, considera-se o total de entregas, com cada entrega tendo peso igual dentro do portifólio.
	Nas próximas páginas serão abordados esses OKRs e seus desempenhos.
	2.
	Indicadores
	Os resultados-chave são indicadores mensuráveis que avaliam o progresso de um Objetivo Estratégico. Definem um resultado concreto e verificável dentro de um período determinado, permitindo o monitoramento.
	A partir do progresso das iniciativas estratégicas, a Antaq poderá aferir o alcance dos resultados de 2025 e o quanto esse progresso contribuiu para o alcance dos objetivos estratégicos quadrienais.


	3.
	Desempenho
	O monitoramento do progresso das iniciativas estratégicas (entregas estratégicas) será realizado por objetivo estratégico e por categoria de desempenho, uma abordagem  obrigatória pela Lei das Agências, cujo art. 19 determina a inclusão das metas de  fiscalização, desempenho administrativo e desempenho operacional
	Com o método OKR no ciclo 2025-2028, os próprios resultados-chave são os indicadores mensuráveis, posto que definem um resultado concreto e verificável dentro de um período determinado e assim permitem a avaliação objetiva do alcance dos Objetivos Estratégicos.


	Iniciativas estratégicas previstas para 2025
	Por categoria de gestão Art. 19 da Lei nº 13.848, de 2019

	4.
	Radar Estratégico
	13 KRs do período não iniciados:
	KR 3.1.14.1. Até o final de 2025, identificar os requisitos do módulo de gestão de contratos de concessões hidroviárias (CRQ);
	KR 3.1.14.2. Até o final de 2025,  refinar os requisitos do módulo de gestão de contratos de concessões hidroviárias (CRQ);
	KR 5.3.1.6. Até o final do 4º trimestre de 2025, revisar o Plano de Integridade 2025-2026 (DRI);
	KR 5.3.1.13. Até o final do 3º trimestre de 2026, Formalizar Processo de Gestão de continuidade do negócio (DRI);
	KR 5.3.1.19. Até o final do 4º trimestre de 2025, mapear todos os fluxos processuais de atuação da Comissão de Ética;
	KR 5.3.3.1. Até 1º trimestre de 2025, desenvolver Painel de BI sobre o monitoramento do Plano de Integridade (GTGI);
	KR 5.3.4.2. Até 2º trimestre de 2025, desenvolver Painel de BI sobre o monitoramento do gerenciamento de riscos (GTGI);
	KR 5.3.4.6. Até 3º trimestre de 2025, agregar ao repositório de integridade da Antaq aba específica para tratar de informações sobre potenciais conflitos de interesses e orientações para consultas e pedidos de autorização para exercício de atividade privada, bem como acompanhar as solicitações em andamento e interpor recursos contra as decisões emitidas no SeCI - Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflitos de Interesses da Controladoria-Geral da União - CGU (DRI);
	KR 5.3.7.2. Até o 4º trimestre de 2026, fomentar a adesão dos regulados ao Pacto Brasil pela integridade empresarial (1º semestre de 2025) (DRI);
	KR 5.3.7.3. Até o 4º trimestre de 2026, fomentar a adesão dos regulados ao Pacto Brasil pela integridade empresarial (2º semestre de 2025) (DRI);
	KR 5.4.1.2. Até o final de 2025, Revisar o Manual de Gerenciamento de Riscos (DRI);
	KR 5.4.1.3. Até o final de 2025, Mapear os Riscos das iniciativas estratégicas (DRI);
	KR 7.1.18.1. Até o final do 1º semestre de 2026, identificar os requisitos do módulo de jurisprudência (CRQ)
	7 KRs do período não iniciados:
	KR 5.3.1.7. Até o final do 4º trimestre de 2025, revisar e atualizar a Portaria-DG ANTAQ nº 322/2014, que dispõe sobre conflito de interesses, em especial para incluir a Divisão de Riscos e Integridade como instância necessária (GGP);
	KR 5.3.4.7. Até o final de 2025, trimestralmente promover a conscientização de servidores sobre a Lei de conflitos de interesses (1º trimestre de 2025) (GGP);
	KR 5.3.4.8. Até o final de 2025, trimestralmente promover a conscientização de servidores sobre a Lei de conflitos de interesses (2º trimestre de 2025) (GGP);
	KR 5.3.4.9. Até o final de 2025, trimestralmente promover a conscientização de servidores sobre a Lei de conflitos de interesses (3º trimestre de 2025) (GGP);
	KR 5.3.4.10. Até o final de 2025, trimestralmente promover a conscientização de servidores sobre a Lei de conflitos de interesses (4º trimestre de 2025) (GGP);
	KR 7.1.16.7. Até o final de 2025, capacitar 100% dos servidores que usarão o módulo de mesa de trabalho (GGP);
	KR 5.3.2.6. Até final do 2º trimestre de 2025, revisar e atualizar a PORTARIA Nº 440/2022-DG/ANTAQ, em especial quanto ao acesso físico à sede, acesso à bens e serviços, bem como ao acesso e descredenciamento de usuários dos sistemas informatizados da Antaq (GRL)
	2 KRs do período não iniciados:
	KR 5.3.1.8. Até o final do 2º trimestre de 2025, implementar rotina de avaliação de controles preventivos contra fraude e corrupção;
	KR 5.3.1.9. Até o final do 4º trimestre de 2025, instituir processo organizacional para avaliação da efetividade das recomendações de auditoria interna
	5 KRs do período não iniciados:
	KR 3.1.1.5. Até 1º semestre de 2025, estruturar a abertura de procedimento de participação social  sobre os documentos técnicos da concessão da Hidrovia do Madeira;
	KR 3.1.1.6. Até 1º semestre de 2025, realizar a participação social para contribuições sobre os documentos técnicos da concessão da Hidrovia do Madeira;
	KR 3.1.2.8. Até 1º semestre de 2025, consolidar Relatório jurídico-regulatório da concessão da Hidrovia do Paraguai;
	KR 3.1.2.10. Até 2º semestre de 2025,  incorporar deliberação do Colegiado nos documentos da concessão da Hidrovia do Paraguai;
	3.1.7.1. Até 2º semestre de 2025, lançar o edital para o leilão da concessão da Hidrovia do Madeira.
	2 KRs do período não iniciados:
	5.3.1.12. Até o final do 4º trimestre de 2025, implementar rotina de verificação da publicação de extratos de todos os programas e planos institucionais e respectivos relatórios de acompanhamento no site da Antaq;
	KR 5.3.2.17. Até o final do 3º trimestre de 2025, estabelecer rotina de verificação de lançamentos de compromissos no e-Agendas pelos agentes públicos obrigados.
	1 KR do período não iniciados:
	KR 5.3.2.1. Até o final de 2026, realizar evento institucional (1ª edição) para promoção e fortalecimento da integridade.
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